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LICENGA PREMIO

De dias. No periodo de a
[JDeclaro ainda que encontro-me em processo de aposentadoria.
[L1Emiss&o de certiddo para conhecimento dos periodos disponiveis para fruicéo.

LEI COMPLEMENTAR N°. 239/2022
TITULOV
DAS LICENCAS
Capitulo Il
Da Licenca Prémio

Art. 150 O Servidor tera direito, como prémio de assiduidade, a licenca de 90 (noventa) dias em cada periodo de 5 (cinco) anos de exercicio ininterrupto,
com direito a percepgdo do seu vencimento e das vantagens de carater permanente.

81° O periodo da licenga sera considerado de efetivo exercicio para todos os efeitos legais, e ndo acarretara desconto algum no vencimento ou
remuneragao.

§2° Para efeito deste Artigo, o periodo da aquisi¢céo contar-se-a a partir do inicio do exercicio.

Art. 151 Perdera o direito a licenga-prémio o Servidor que durante cada periodo aquisitivo sofrer sancéo disciplinar de suspenséo ou de 3 (trés) ou mais
adverténcias.

Art. 152 Para fins da licenca prevista no Art. 150, ndo se consideram interrupgéo de exercicio:

| - os afastamentos enumerados no Art. 105;

Il - as faltas justificadas e os dias de licenca a que se referem os itens Il e V do Art. 149, desde que o total de todas essas auséncias nédo exceda o limite
maximo de 60 (sessenta) dias, no periodo de 5 (cinco) anos.

Art. 153 O intersticio para efeito de aquisi¢éo do direito a licenga-prémio por assiduidade sera interrompido em virtude de:

| - licenca para tratar de interesses particulares, sem remuneragao;

Il - condenacdo a pena privativa de liberdade, por sentencga definitiva;

Il - licenga por motivo de doenca em pessoa da familia, sem remuneragéo.

Paragrafo Unico. Na hipétese de interrupcao do prazo, a contagem do intersticio de 05 (cinco) anos sera reiniciada do zero a partir do primeiro dia util
subsequente ao dia que cessar a causa de interrupgéo.

Art. 154 A licenga-prémio sera concedida mediante certiddo de tempo de servigo, independente de requerimento do Servidor, e sera publicada no Diario
Oficial do Municipio, nos termos da legislagdo em vigor.

Art. 155 O servidor podera requerer o gozo da licenga-prémio:

| - por inteiro ou em parcelas ndo inferiores a 15 (quinze) dias;

Il - até o implemento das condi¢Ges para a aposentadoria voluntaria.

§1° O pedido do servidor devera ser protocolado:

a) Para fruicdo da licenga no primeiro semestre, até dltimo dia Gtil do més de outubro do ano anterior;

b) Para fruicdo no segundo semestre, até o Ultimo dia Util do més de abril do ano vigente.

§2° Cabera a autoridade competente:

a) adotar, ap6és manifestagdo favoravel do chefe imediato, sem prejuizo para o servigo, as medidas necessarias para que o Servidor possa gozar a
licenga-prémio a que tenha direito;

b) decidir, ap6s manifestacao do chefe imediato, observada a opgdo do Servidor e respeitado o interesse do servigo, pelo gozo da licenga-prémio por
inteiro ou parceladamente.

Art. 156 A licenga-prémio prevista no Art. 150 devera ser usufruida pelo servidor ao longo de sua vida funcional até o0 momento de sua aposentadoria,
sob pena de caducidade, sendo vedada sua conversdo em espécie, exceto na ocorréncia das seguintes situagdes:

| - aposentadoria por invalidez;

Il - falecimento do servidor, hip6tese em que a verba respectiva serd convertida aos seus dependentes previdenciarios ou, em sua falta, aos seus
herdeiros.

1l - nas hipéteses em que, por conveniéncia da administracéo, o servidor ndo gozar da licenga em até 5 (cinco) anos da data do seu requerimento.
Paréagrafo Unico. A comunicagdo da aposentadoria voluntaria do Servidor Publico pelo Regime Geral de Previdéncia Social ou pedido de exoneragao,
sem prévia e oportuna apresentacdo do requerimento de gozo, implicara perda do direito a licenga prémio.

Art. 157 Seré pago a familia do servidor falecido o valor correspondente a licenca-prémio por assiduidade a que fizer jus, se ainda ndo concedida.

Art. 158 O Servidor devera aguardar em exercicio a apreciacédo do requerimento de gozo da licenga-prémio.
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